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MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 001/2023, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS E 

A EMPRESA DIRETRIZ SERVIÇOS E COMÉRCIO 

GERAL LTDA 

A União, por meio do CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS — CBPF, Unidade de Pesquisa 
integrante da estrutura básica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação — MCTI, com sede na 
Rua Dr. Xavier Sigaud, 150, Urca, na cidade do Rio de Janeiro / Estado RJ, inscrito no CNPJ sob o n° 
04.044.443/0001-35, neste ato representado pelo seu Diretor MÁRCIO PORTES DE ALBUQUERQUE, 
nomeado pela Portaria n° 2.604, de 28 de junho de 2023, publicada no DOU de 29 de junho de 2023, 
portador da matrícula SIAPE n° 0672808, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
DIRETRIZ SERVIÇOS E COMÉRCIO GERAL LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 41.854.219/0001-
35, sediada na Rua Visconde do Uruguai, n° 531, sala 54, Bairro Centro, na cidade de Niterói, Estado 
RJ, CEP:24.030-078, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ DA 
SILVA BELARMINO, conforme atos constitutivos da empresa, doravante designada CONTRATADA„ 
tendo em vista o que consta no Processo n° 01206.000252/2022-17 e em observância às disposições 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 
2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2023, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: 

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato n° 001/2023, por 30 (trinta) dias, 
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 29/10/2023 a 27/11/2023, nos termos do art. 57, 
II, da Lei n.° 8.666, de 1993. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO 

2.1. O valor total da contratação é de R$ 154.274,03 (cento e cinquenta e quatro mil e duzentos e 
setenta e quatro reais e três centavos). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. As medições serão realizadas quinzenalmente, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente medidos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
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3.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

4. CLÁUSULA QUARTA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços, inclusive os materiais utilizados na sua execução, deverão ter garantia mínima 
de 05 (cinco) anos. 

5. CLÁUSULA QUINTA — RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mentidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 

6. CLÁUSULA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666, 
de 1993 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
testemunhas. 

Pelo CONTRATANTE 

Pela CONTRATADA 

TESTEM 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2023. 

MÁRCIO 71 jR ES DE ALBUQUERQUE 

Diretor 
Documento assdnacto dsgnalmente 

JOSE DA SILVA BELARMINO 
Data: 25)10/2023 140458-0300 
Verifique em httpiefivalidaniti.govbr 

JOSÉ DA SILVA BELARMINO 

Diretor 

CO Pela CONTRATADA 

Documento assinado digitalmente 

br ARNOLD AUSSON DA SILVA 
Data:25/10/2023 1435:55-0300 Nome Fr. ncisco Roberto Leonardo Nome: 
Verifique em https:lpfalidar.iti.govbr 
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